


  LEI  Nº  5.598 – DE 27 DE ABRIL DE 2005 

Fixa o vencimento do cargo de Técnico de Nível Superior I/Contador na Câmara Municipal
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica fixado o vencimento do cargo de Técnico de Nível Superior I/Contador em R$ 1.465,00.

Art. 2º O ocupante do cargo fará jus aos direitos e vantagens devidos aos demais servidores.

Art. 3º As despesas provenientes da aplicação desta Lei serão custeadas por dotação própria do orçamento municipal vigente destinado à Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município

Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal

 

José Mendonça de Morais



Secretário Municipal de Governo



Francisco Carlos Frechiani



Procurador Geral do Município 
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